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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO – LEI 

LEI Nº 3.743, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024. 

“Declara de Utilidade Pública a Associação de Famílias Educadoras de Presidente Olegário” 

Autoria: Marcos Antônio de Araújo 

O Povo do Município de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública a Associação de Famílias Educadoras de Presidente Olegário - CNPJ.: 53.978.346/0001-25. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário/MG, 20 de setembro de 2024. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA  

PORTARIA Nº. 108, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024. 

Nomeia Comissão Especial de Processo Seletivo, Edital nº 013/2024 da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências. 

O Prefeito de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, nos incisos VI, do artigo 65, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO ser medida de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e Lei Complementar Municipal nº 032/2011; 

CONSIDERANDO que se trata substituição de profissional de técnico em enfermagem para o Hospital Municipal, já que o antigo solicitou desligamento/rescisão do contrato no dia 15 de 

setembro de 2024; 

CONSIDERANDO que o processo seletivo vigente não restou ninguém interessado, mesmo após contactar todos os profissionais da lista; 

CONSIDERANDO ser a medida urgente e de extrema necessidade, o que se justifica e se encaixa nas exceções previstas no art. 73, inciso V, alínea “d”, da Lei das Eleições; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear para compor Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Edital nº 013/2024, para o cargo de técnico de enfermagem, os 

seguintes membros: 

I – Maryana Xavier Pereira – Matrícula 9235 

II – Larissa Abadia Silva – Matrícula 9712 

III – Ludmila de Sousa Guimarães – Matrícula 8715 

Art. 2º A presidência da Comissão Especial de Processo Seletivo será da servidora Maryana Xavier Pereira.  

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 24 de setembro de 2024. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÕES  

AVISO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório 101/2024 Pregão Eletrônico 068/2024 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a licitação do Processo Licitatório 101/2024, Pregão Eletrônico 068/2024,  cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À 

FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE OBRAS, no dia 04 de Outubro 

de 2024 às 09h00min no Portal da Licitanet, pelo sítio https://www.licitanet.com.br/processos.html. O edital, encontra-se disponível no sítio: www.po.mg.gov.br/licitacoes. Kimbelly Luane 

Barbosa Dos Santos - Pregoeira Titular. Inf: 3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br.  

 

AVISO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório 102/2024 Pregão Eletrônico 069/2024 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a  licitação do Processo Licitatório 102/2024, Pregão Eletrônico 069/2024, Sistema de Registro de Preços 051/2024, cujo objeto é para o 

Registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição de equipamento médico hospitalar, objetivando atender as necessidade do Hospital Municipal, será no dia 04 de 

Outubro de 2024 às 13h00min no Portal da Licitanet, pelo sítio https://www.licitanet.com.br/processos.html. O edital, encontra-se disponível no sítio: www.po.mg.gov.br/licitacoes. Monize 

Angela de Andrade - Pregoeira Titular. Inf: 3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br.  

 

ERRATA  

ERRATA AO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 279/2021 

Processo Licitatório nº.: 106/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 061/2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), telefonia fixa (STFC) e internet banda larga. 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em 

Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva, CPF sob o nº 034.826.756-86 e 

Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, nº 271, Bairro Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário/MG, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, RETIFICA o TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 279/2021 da empresa TELEFONICA 

BRASIL S.A. 

Verificando o respectivo termo foi constatado um equívoco quanto ao valor rescindido do mesmo sendo que: 

Onde se lê: “O valor a ser rescindido no presente contrato, conforme consta no relatório de compras no Sistema Memory, é de R$13.573,77 (treze mil quinhentos e setenta e três reais e setenta e 

sete centavos).”. 

Leia-se: “O valor a ser rescindido no presente contrato, conforme consta no relatório de compras no Sistema Memory, é de R$13.367,77 (treze mil trezentos e sessenta e sete reais e setenta e 

sete centavos).”. 

Cabe ressaltar que permanecem inalteradas as demais cláusulas do TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 279/2021, estando, portanto, 

retificado o Termo, assina o CONTRATANTE a presente errata ao termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surta os jurídicos e 

legais efeitos. 

Presidente Olegário, 06 de setembro de 2024. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Município de Presidente Olegário 

Prefeito Municipal 

TESTEMUNHAS: I - _____________________________________________ 

   Viviani Leoterio Torezani - CPF: 079.3**.***-** 

                             II - ______________________________________________ 

                                        Simone Carolina da Silva – CPF: 121.3**.***-** 
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